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ADOTE SOROCABA

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	PESSOA FÍSICA



	
	
	PESSOA JURÍDICA



	

	NOME/RAZÃO SOCIAL:

	

	CNPJ/CPF:
	MUNICÍPIO/UF:

	
	

	ENDEREÇO:

	

	COMPLEMENTO:
	BAIRRO:
	CEP:

	
	
	

	E-MAIL 01:

	

	E-MAIL 02:

	DDD
	TELEFONE:
	DDD
	TELEFONE:
	DDD
	CELULAR:

	
	
	
	
	
	

	REPRESENTANTE LEGAL:
	CPF:

	COLABORADORES:
	 CNPJ/CPF:

	
	

	SUBCONTRATADOS:
	CNPJ/CPF:

	
	

	LOCAL DA ADOÇÃO:

	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS OFERECIDOS:




	ADOTANTE - INFORMAÇÕES GERAIS

	Responsabilizo-me pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade dos documentos apresentados. Esta ficha deverá ser preenchida e entregue devidamente assinada pelo responsável, acompanhado da documentação exigida, conforme relação de documentos a seguir.





Sorocaba, _____ de ___________________ de 2023


______________________________________
NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E/OU REPRESENTANTE LEGAL
PLANO DE TRABALHO

Sorocaba, (dia) de (mês) de (ano). 
AO PROGRAMA ADOTE SOROCABA
Secretaria de Governo

Empresa XYZ, (CNPJ), neste ato representada por (Nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador (a) do RG (nº do RG), inscrito(a) no CPF sob o nº (nº do CPF), residente e domiciliado (a) à (endereço completo), CEP (nº do CEP), telefone: (DDD)+ número, e-mail:XXXXXXXX, vem pela presente, de acordo com o Decreto Municipal nº 27.135/2022, apresentar e especificar a proposta para participação no Programa Adote Sorocaba, visando o Projeto (título do Projeto e/ou especificação do objeto da parceria que deseja realizar), no (nome do local - ex. Parque x, localizado na rua y), sem quaisquer ônus ou encargos à Administração Pública Municipal. 

JUSTIFICATIVA
(explicar o que motivou a adoção)

OBJETO
(objeto da parceria que deseja realizar) 

ESPECIFICAÇÃO
(detalhamento do que se pretende executar, assim como a periodicidade e valores individualizados)

PRAZO DE VIGÊNCIA
(até 05 anos)

INVESTIMENTO ESTIMADO
(estimativa de investimento total)

CRONOGRAMA DE OBRAS E/OU SERVIÇOS
(planejamento e cronograma para entrega)

METAS E INDICADORES DE DESEMPENHO
(metas a serem atingidas e indicadores que possibilitem a validação)

PROJETO TÉCNICO
(croqui da área com as medidas detalhadas)

PROPOSTA DE CONTRAPARTIDA VISUAL*
*se houver (projeto de placa permanente)







Relação de documentos necessários:

01. Última alteração consolidada do Contrato Social, caso seja empresa individual apresentar Requerimento de Empresário, com Registro da Junta Comercial. No caso de MEI, apresentar Certificado de Micro Empreendedor Individual, apenas para PJ;

02. Cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do adotante e no caso de pessoa jurídica, do seu representante legal, acompanhado de procuração ou ata de eleição da diretoria e administradores, a depender do caso;

03. Cópia da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ), apenas para PJ;
	
04. Quando se tratar de pessoa jurídica estrangeira em funcionamento no País, Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

05. Certidões Negativas de Débitos: 
- Federal e Seguridade Social (unificada):
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir 
- Estadual (conforme especificações de cada estado) – para o Estado de São Paulo: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf#messages; 
- Municipal (conforme especificações de cada município) – para o município de Sorocaba:
http://portalsiat.sorocaba.sp.gov.br/dsf_sod_portal/inicial.do?evento=montaMenu&acronym=EMITIRCERTIDAONEGATIVATRIBUTOSMUNICIPAIS
- FGTS - https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
- Trabalhista - http://www.tst.jus.br/certidao
(OBS: No caso de não constar prazo de validade no documento serão considerados 180 dias da emissão);

06.  Declaração de não enquadramento nas hipóteses previstas no art. 31, da Lei Municipal nº 12.494, de 13 de janeiro de 2022 (Modelo – ANEXO I);

07. Indicação dos benefícios que pretende usufruir, nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 12.494, de 13 de janeiro de 2022, e demais disposições da citada Lei e do presente Decreto (MODELO - ANEXO II);

08. Indicação de eventual atuação em regime de colaboração ou de subcontratação, acompanhada da documentação pertinente, conforme o previsto nos termos do art. 18 e 19, da Lei Municipal nº 12.494, de 13 de janeiro de 2022 (MODELO – ANEXO III).

09. Declaração de que não emprega menor (MODELO - ANEXO IV);


ENVIO POR E-MAIL: adotesorocaba@sorocaba.sp.gov.br.

ENVIO PRESENCIAL OU POR CORRESPONDÊNCIA: DEVERÁ SER ENTREGUE NO SEGUINTE ENDEREÇO:
PREFEITURA DE SOROCABA – CNPJ: 46.634.044/0001-74 
SECRETARIA DE GOVERNO - AV. ENGENHEIRO CARLOS REINALDO MENDES Nº 3.041 - 4º ANDAR - ALTO DA BOA VISTA - SOROCABA/SP - CEP 18013-280. 

(PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE PROPONENTE)

ANEXO I - Modelo para item 06


DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DE VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA ADOTE SOROCABA 

Eu, (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE), portador da carteira de identidade nº 000000000, expedida pelo ORGÃO/UF, inscrito no CPF: 000000000-00, na condição de representante legal do (a) (NOME DA ENTIDADE PROPONENTE), inscrito(a) no CNPJ Nº 0000000000, declaro que a proposta apresentada está livre de qualquer impedimento relacionado às vedações previstas no art. 31 da Lei Municipal nº 12.494/2022, a saber:

Art. 31. É vedada a celebração do Termo de Adoção com interessados enquadrados nas seguintes hipóteses:

I - quando o doador for pessoa física condenada por ato de improbidade administrativa ou por crime contra a administração pública;

II - quando o doador for pessoa jurídica:

a) declarada inidônea;
b) suspensa ou impedida de contratar com a administração pública; ou
c) que tenha:

1. sócio majoritário condenado por ato de improbidade administrativa;
2. condenação pelo cometimento de ato de improbidade administrativa; ou
3. condenação definitiva pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, nos termos do disposto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - quando a adoção caracterizar conflito de interesses;

IV - quando a adoção gerar obrigação futura de contratação para fornecimento de bens, insumos e peças de marca exclusiva ou de serviços por inexigibilidade de licitação;

V - quando a adoção puder gerar despesas adicionais, presentes ou futuras, certas ou potenciais, tais como de responsabilidade subsidiária, recuperação de bens e outras; ou

VI - quando o proponente estiver impedido de adotar nos termos do inciso IV, do art. 25 desta Lei.

Comprometo-me a comunicar a Administração Municipal, durante a vigência da adoção, a ocorrência de qualquer um dos impedimentos listados acima, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.


(cidade e data)



_____________________________________
(Nome e cargo do representante legal)

(PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE PROPONENTE)

ANEXO II – Modelo para item 07

INDICAÇÃO DOS BENEFÍCIOS QUE PRETENDE USUFRUIR

Eu, (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE), portador da carteira de identidade nº 000000000, expedida pelo ORGÃO/UF, inscrito no CPF: 000000000-00, na condição de representante legal do (a) (NOME DA ENTIDADE PROPONENTE), inscrito(a) no CNPJ Nº 0000000000, declaro que em retribuição às contribuições prestadas à municipalidade pretendo usufruir do seguinte benefício previsto no art. 5º da Lei Municipal nº 12.494/2022, a saber:

Art. 5º. Em retribuição às contribuições prestadas à municipalidade, os adotantes poderão gozar dos seguintes benefícios:

(   ) I - instalação de engenho publicitário voltado ao fortalecimento da imagem institucional do adotante e de terceiros que contribuam em regime de colaboração com o adotante, vedada a publicidade de natureza eleitoral, política ou partidária;

(   ) II - autorização para a utilização de frases e imagens publicitárias relativas ao locais adotados e para a divulgação das ações executadas;

(   ) III - utilização do local adotado para atividades institucionais temporárias, desde que o uso não interfira no funcionamento do local ou causem prejuízo ao interesse público, mediante aprovação prévia, nos termos do disposto no § 2º deste artigo.

· As especificações e limitações relacionadas à publicidade e aos engenhos publicitários são regulamentadas pelo Decreto nº 27.135/2022.
· São consideradas atividades institucionais temporárias aquelas destinadas ao atendimento à população, de caráter cultural, educativo, esportivo, social ou comunitário, sem fins lucrativos e de interesse público, que não envolvam atividades comerciais ou divulgação de produtos no local, permitida a veiculação da identificação do adotante no evento e a sua divulgação.
· Os benefícios concedidos estarão adstritos à vigência do Termo de Adoção.

(   ) não possuo interesse em usufruir de nenhum dos benefícios listados.
	
Comprometo-me a enviar para aprovação da Administração Municipal o projeto do benefício pretendido.


 (cidade e data)



_____________________________________
(Nome e cargo do representante legal)



(PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE PROPONENTE)

ANEXO II – Modelo para item 08


INDICAÇÃO DE EVENTUAL ATUAÇÃO EM REGIME DE COLABORAÇÃO OU DE SUBCONTRATAÇÃO

Eu, (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE), portador da carteira de identidade nº 000000000, expedida pelo ORGÃO/UF, inscrito no CPF: 000000000-00, na condição de representante legal do (a) (NOME DA ENTIDADE PROPONENTE), inscrito(a) no CNPJ Nº 0000000000, declaro que:

(   ) a adoção se fará em regime de colaboração com terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, conforme estabelecido no art. 18 da Lei nº 12.494/2022.

(   ) a execução do objeto será subcontratada, permanecendo a adotante como a única responsável pelo cumprimento dos termos e obrigações pactuados, conforme estabelecido no art. 19 da Lei nº 12.494/2022.

	(   ) não atuarei em regime de colaboração e nem subcontratação.

Os colaboradores e/ou subcontratados devem apresentar os documentos abaixo relacionados:

01. Última alteração consolidada do Contrato Social na forma da Lei, no caso de pessoa jurídica;
02. Cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
03. Cópia da Inscrição no CNPJ, no caso de pessoa jurídica;	
04. Se pessoa jurídica estrangeira em funcionamento no País, Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando o exigir;
05. Certidões Negativas de Débitos: Federal e Seguridade Social (unificada); Estadual (conforme especificações de cada estado); Municipal (conforme especificações de cada município); FGTS; e Trabalhista.
06.  Declaração de não enquadramento nas hipóteses previstas no art. 31, da Lei nº 12.494/2022.

Comprometo-me a comunicar a Administração Municipal, durante a vigência da adoção, qualquer alteração quanto ao regime de atuação.
Estamos cientes de que o ingresso de novos colaboradores não autoriza a instalação de engenhos publicitários adicionais.
 
 (cidade e data)


Anuência do colaborador: ______________________________________________________________


Anuência do subcontratado: ____________________________________________________________

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
_____________________________________
(Nome e cargo do representante legal)

(PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE PROPONENTE)

ANEXO IV - Modelo para item 09






[bookmark: _heading=h.30j0zll]DECLARAÇÃO 

  





Declaro, para os devidos fins, e sob as penas da Lei, que cumpro integralmente o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, não havendo, portanto, fato impeditivo para que este se efetue. 

Por ser verdade, firmo o presente. 






_________________, _____ de ____________ de _______.










__________________________________
Assinatura do responsável
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